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Ofício 517/2019 

Ibitinga, 01 de Abril de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Richard Porto de Rosa, sobre 

informações no transito da avenida Perimetral com a Rua Setímio Montanari , na 

proximidades do Supermercado Big Mart. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n2  1099/2019 (Requerimento n2  182/2019) sobre informações no transito da avenida Perimetral 

com a Rua Setímio Montanari , na proximidades do Supermercado Big Mart. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 
Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  

CNPJ 45.321.460/0001-50 



Á Senhora Prefeita da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Referente: Req: 182/2018 

Vereador: Richard Porto de Rosa 

O Secretário de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia no uso de suas 

atribuições vem respeitosamente em atendimento ao requerimento apresentado pelo nobre 

vereador Richard Porto de Rosa informar o que segue: 

Pergunta 1) 

R: Em analise ao requerimento em questão, o setor de Trânsito sugeriu no local indicado a 
implantação de um conjunto semafórico para melhor distribuição do fluxo de veículos no 

cruzamento da Setímio Montanari e Av. Engenheiro Ivanil Francischini. 

Além disso, a proposta é fazer uma intervenção na Av. Engenheiro Ivanil Francischini antes do 

cruzamento de conflito para que os veículos que saem do supermercado Big Man ou da empresa 

Sulamita não necessitem chegar até o cruzamento para fazer a conversão. 

O requerimento será encaminhado ao setor de Serviços Públicos para que no momento 
oportuno sejam tomadas as providências cabíveis. 

São essas as informações necessárias para o momento 

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos 

Ibitinga, 01 de abril de 2019. 

c, 	tf, 	011.4.4.41 
LAUDIO CALA MO EIRA 

Sprrptári de Segurança Pública, Tr sito e Tecnologia 
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